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	Prefeitura Municipal de Trabiju

E S T A D O   D E   S Ã O    P A U L O



DECRETO Nº 1.375, DE 01 DE ABRIL DE 2.026.

“DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DA TABELA DE VALORES DAS DIÁRIAS DE VIAGENS DOS MOTORISTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRABIJU/SP, CONSTANTE NA LEI ORDINÁRIA Nº 730/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 

MARCELO RODRIGUES FONSECA, Prefeito do Município de Trabiju, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, resolve e


CONSIDERANDO o reajuste de 3,90%, disposto no Parágrafo Único, do Art. 1º, da Lei Complementar nº 172/2026; 



DECRETA:



Art. 1º Fica atualizada, a partir de 1º de abril de 2026, a tabela de valores das diárias de viagens a favor dos motoristas da Prefeitura Municipal de Trabiju/SP, constante na Lei Ordinária nº 730/2023, com reajuste de 3,90%, nos termos do Parágrafo Único do Art. 1º da Lei Complementar nº 172/2026.


Art. 2º A tabela atualizada passa a vigorar conforme o Anexo I deste Decreto.



Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.





Trabiju/SP, 01 de abril de 2026.

MARCELO RODRIGUES FONSECA

Prefeito Municipal

Registrada, publicada e afixada na Secretaria e no átrio desta Prefeitura Municipal na data supra, nos termos do artigo 85 da Lei Orgânica Municipal.

Maria Carolina Letízio Vanzelli

Secretária Municipal
ANEXO I –  Decreto nº 1.375/2026.

VALORES DAS DIÁRIAS DE VIAGENS

	                         
	½ Diária

Duração: 4h01 min a 6h00min
	¾ Diária

Duração: 6h01min a 8h00min
	Diária Completa

Duração: Superior a 8h00min
	Diária para Região Metropolitana de  São Paulo

	Valores – R$
	R$ 66,76
	R$ 98,19
	R$ 129,62
	R$ 192,48


MARCELO RODRIGUES FONSECA

Prefeito Municipal
Rua José Letízio nº 556, Centro, CEP 14.935-000, Trabiju – SP

Fone/Fax: (016) 3349-9200  -  e-mail: prefeitura@trabiju.sp.gov.br
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